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IR0,JET() 1)1: [E;! ('OMPLEMENTAR N° 00 6 E)F 25 iw ABRIL 	 j: 2ffl17. 

AItera dispositivos da Lei Complementar n" 081, de 141 
de 	iiovem bru de 2004. que "Iod ifca a Lei 
('om pienientai' n" 02 7/98. de O  de setein h ro de 1998, que 
institui a Polícia Militar do Estado de Roraima e dispõe 
sobre sua organização básica, e dá outras 
providências." 

O COVERNADOR 1)0 ESTADO DE RORAIMA. 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Le 

Complementar: 

Art. 1° O parágrafo único, do artigo 31, da Lei Complementar n° 081, de 10 de 
novembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 31................................................................................................................................ 
Parágrafo ún:co. O C'/iefe da Assessoria Militar do Tribunal de Justiça do Estado 
será oficial superior da ativa da corporação, a ser indicado pelo ('l:efc' do Poder 
Executivo, devendo seu titular ser agregado em função de interesse policial militar, 
não ocorrendo, IW entanto, vacância para J)rOflWÇtlO ' 

Art. 2° O parágrafo único, do artigo 32, da Lei Complementar n° 081, de 10 de 
no"emhro de 2004. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32 
Parágrafi ú,,wo. O chefe da Assessoria Militar da Assembléia Legislativa do Estado 
será oficial superior da ativa da Corporação, a ser indicado pelo 0iefe do Poder 
Evecutii'o, devendo seu titular ser agregado em finção de interesse policial ,izilitar, 
não ocorrendo, ;w entanto, vacância para pronwção ". 

Art. 30  O parágrafo único, do artigo 33, da Lei Complementar n° 081, de 10 de 
novembro de. 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 33 ............................................................................................................................... 
Parágrafti único. O chefe da Ascssoria Militar do Ministério Público Estadual será 
oficial superior da ativa da Corporação, a ser indicado pelo Cl, efe do Poder 
Evecutivo, devendo seu titular ser agregado em função de interesse policial militar, 
não ocorrendo, no entanto, vacância para promoção ". 

Art. 40  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

	

Palácio SendifHélio CampoR 25  de Abril 	de 2007. 
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MENSAGEM GOVERNAMENTAL N0016 DE 25 DE ABRIL 	DE 2007 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA, EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E 
I)EPUTADAS ESTADUAIS 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre alteração da 

Lei Complementar n°081, de 10 de novembro de 2004. 

O presente Projeto de Lei Complementar visa dar nova redação ao parágrafo 

único, do art. 31; ao parágrafo único, do art. 32; e o parágrafo único, do art. 33, da Lei 
Complementar n° 08 1 /2004, no tocante a escolha dos oficiais superiores da Polícia Militar a 

serem designados, respectivamente, para a Assessorja Militar do Tribunal de Justiça, da 

Assembléia Legislativa do Estado, e do Ministério Público Estadual. 

Enunciados assim, os motivos determinantes de minha iniciativa, que se 

revestem de inegável interesse público, em obediência ao princípio da supremacia do interesse 

público para a colimação dos fins sociais e a consecução do bem comum. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR,  25 de Abril 	de 007. 
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